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INTERIOR 

Ministería da Justiça. • 

© 

A Regencia, em Nome do Imperadof4?rm 
solução' ás duvi<las propostasjcm seu OíTi- 
rio do *20 do Setembro ultimo, mandadecla* 
r ir a Vmo. Io Quo as appeMaç-o^es nas cau- 
sas eiveis, em regia , deverão' ser interpôs 
tas perante os Juizes que proferirem as Sen- 
tenças. e perante elles processados todos os 
prej)atos rcqueri^los para a expedição' das 
ine-mas appellaçoVs: quando porem tive- 
rem í-ido profertdas pelos Juizes dc lJii#eito^ 
e estes se na o' acha rem no Termo , serão' 
interpostas o preparadas as appellaçoons 
perante os Juizes Municipaes: 2o Quo nem 
a Disposiç.vo1 Provisória acerca da Admi- 
ins^a^ao' da Justiça civil , nem outra algu- 
ma Legislação' jmsterior ao Decreto cie 20 
de Setembro dc^ 1029 , tem alterado as dis- 
posições dos seus artigos 4% e ò0, e he sem 
duvida que depois da nova organisaçao'Ju- 
diciaria, os Juizes Municipaes constituem 
as Justiças ordinárias, a quem incuuibe#cxe- 
cutar os termos de conciliação' verificada 
perante os Juizes de Paz, na conformidade 
do referido Decreto: 3o Que as justifica- 
coVs necessárias para poder ordenar-se a 
citacao' por editaes para qualquer causa «í 
propor, ou já começada, competem aoa Jui- 
zes Municipaes, assim em quanto á inquiri- 
ção'das testemunhas, como cm quanto ao 
julgamedto; porque todas estas (feligencias 
nao' tem outra consideração', nem outro fim, 
que nao' seja a de preparatórias dos* feitos, 
^ por isso encarregados aos rçfcridos Jui- 
zes pelo Art. ÍD da Disposição' Provisória : 
4o Que os Juizes* de Orfao'g , sendo incon- 
íêsíavelmente Authoridades Judiciarias, 

nao' nodom ileixarde compiendfMv-se-na jje- 
ju^ajuliidü dg disposto no «irligo 150 do Co- 
digo do Processo Criminal ;«riias «|ue no ca- 
so de ordeftarem a prisno\se na©' tiverem 
otfiriacs proprios para a executatcni, a de- 
verão' requisitar aos respeciivos Juizes de 
Paz, ou Municipaes: 5« Finalmenteque, 
no impedimento, ou falta, de algum dos Fs. 
crivaVs do Juízo iVlunicipal, aos Juizes Mu- 
nicipaes compete providenciar a serventia, 
nos lernies da Loi de 11 de Outubro de ltJ'27. 

'Tendo sido assim resolvidas as suas duvi- 
das, cumpre-me advertira Vmc., ^ue deve- 
ria ter recorrido ao respectivo Jfiiz de Pi- 

'rejto, encarregado de instruil-a, quando ca- 
JCcu"pelo artigo 46 0" do Codigo do Pro- 
cesso Criminal. Deos Guarde a \ tnc. Pala- 
cio-lo Rio de Jaio iro efn 24 de Novembro 
iU: 1834. — .4ureliano ilc Souza c Oliveira 
Coutinbo. — Snr. Juiz Alunicipal da Villa 
do Rio Pardo. 

— Competindo aos Presidentes das Pro- 
vincial o provimento vitalício dos Officios 
de Justiça, que marcou as attril)uiço'es da 
Regência *ein nome do Imperador, reenvio 
a Vmc. o requerimento de Fortunato Antô- 
nio da CunhaVq'ie acompanhou o seu ofll- 
cio de 20 do corrente, no qual pede o dicto 
Cunha a serventia vitalicia do 2o Tabelliao' 
dessa Villa, em cujo exercício se acha, para 
que elle recorra ao Presidente dessa Pro- 
víncia. Deos Guarde a Vmc. Palacio do Rio 
dc Janeira em 31 dc Julho de 1834. — Au- 
reliano dc Fouza e Oliveira Coutinho. — 
Snr. Juiz Municipal de Sao' José*da Pro- 

víncia de Minas. * 

Correio OJfoiaL) 
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COMMÜNICADO. / 
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Pelo Artioo 11 da Lei da Reforma compete as 
Asíembléiit! Provirei a es — Dccrcíur a susptnsad, 
ainda mesmu dimissao'*, e declarar inhaiil pura exer- 
cer o mtinto ou diverso emprego o Magistrada con- 
ir í quem houver queixa de responsabilidade , 'smdo 
eile ouvido, e dando— e-Ute lugar ã deftza — Nenhu* 
no» medida me parece mais acertada , e convenien- 
te ; porque em verdade era precizo por dique a 
rand.tlosía veoalidade f e iiiíolenle corrupção1 da ( 
Magistratura, causu primaria das desgraçai do no^- 
fo Brazil. Sim es (a classe , ino' respeitável em ou- 
tios paizes livres j:rt pelo seu saber, já pela Mia de- 
licada consciência , he entre nós ( com poucas ex- 
ccpço^e-) hiiTDH das mais lel^chiadas f v corrompi- 
da-, tudo devido á imuioralidarfe d(j antigo^cgimiNi 
ííb.-oluto, em que fomos na.-cidos, e creados. 

A CoiiítituiÇao*, que paiet e, devia rmenjlar to-^ 
dos o.a ^busos, proclamf.ndo a independência do Po- 
der JV^diçiarie (o que alia? li" iirdi?| eíisaVl 1 bò^ís- 
tenia Ivenreseitlafivft ) deo azo a qwe imauinnf.-cm 
os Snrs. Magistrado-, que indepeirdencia be sinôni- 
mo de invioiahilicvadtí , e conseguinfemente , (pie 

• sao' ine-ponsaveis^por toda , e (pialquer malver-a- 
çao' no exercicm do sen emprego; pelo que an- 
tes da Con-lituiçao* furtavan', como quatro, dejuiis 
de^ta alirarao'-se a furtar, rnmo quatro mil si m j e- 
jo, sem robuço, sem lhe* cau/ar ó menor receio o 
clamor publico, nem a liberdade do prelo. 

Sim osalteador, o bandoleiro , o a?6a?SÍQO nao' 
causao* tao' grave? damnos â sociodade, como o Mi- 
nistro corrompido , e ladrno' ; porque o salleador* 
ordiüai iamente he impidido pela hei e-.-iii.id<f, ses- 
fándo a qual, muitas vezes se há visto tomar-sç pa» 
ciITcq , e laboiioeo: o assassinio alem de custar 
h ibium-sc a h^im crime tm)' InftroiH ?o , de ordiná- 
rio os mesmo* pnvos dao^-lhe cabo da vida ; ma» ij 
Ministro ladrao he tanto mais perigoso, quanto'fur- 
ta á sombra da lei, ^'estribado na independência 
do seu cargo. Os [irimciros, consociog de seus rn- 
ríios , fogern da companhia da» fainili?i9t p^ocur^^o, 

t\% trevac, &c.; o âeguftdo parece fazer alarde da eua 
corrupção', emprega em faustos, e*grande/as 05 lu- 
cros da sua ladroice, o desl^ile aspira á estima, e 
resjieitos fiublicos. D*»quelles mui fácil he tomar- 
rnos cautela ; do Ministro Jadrau' nau ha quem íc 
diga salvo. 

Parece-me, que h;e impossível chegar a mais /1 
venalidade dos nossos Magistrados ( corn bem pou- 
cas, e tanto mais honrosas excepÇoVs,) Nos pleitos 
judiciaes nao' se indaga qual das partes tem razao', 
senão' qual dei Ias tem mais padrinhos, e principal- 
mente dinheiro ; e po nos falia ver annuriciado nas 
folhas publicas— O Ministro Fninio, o Dezembar- 
gador Sicrana avisa ao Snr. l'.l. qnc o seu (onirario 
lhe offtrece 3o' ^ rs. pdu smlen^a : sna* &e aqudle 
a qmztr n seu favor, leve-lhe (b cazo CooÇ rs. ( e em 
prata) que será servido, — O honorarto , e eiy.olu- 
mentos lícitos de qualquer Magistrado apenas lhe 
th«garao'rparn passar frugal , c parcamente : logo 
nquelle, que mio' teve grossa herança, e apprezen- 
ta ?e rico, fausteso, jogando á la grande, dando di- 
uheiroíb a prêmios, &i(: fcc. he lao* ladrao', assim 
como huro gato lie Ímní gato, e nera he preciao ma- 

is prova alguma da «ua venalidade , e corrupção' ; 
porque ir^o de dinheiro nao' he cousa, que noa caia 
das U-lhaí. . ^ 

O Artigo Fiipra da citada Lei da Reforma qiyz 
acodir co^n prompto, e efficaz remedio a tao' grave < 
mal, anetorizando as Assembléas Provinciaes para 
suspenderem, dimiltirrin, &c. 05 Magistrados com- 
preiiendidoa ôestas, « ^'outras malversaço^cs : Opli- 
mamente: mas vamos n pratica? Abi pulolao' de 
toda a parte as difliculclades. Primeiramente co-0 

mo convencer de peculato, ou suborno ao Ministro, 
se nao' he presumível o accuzc n pessoa,«pie o eu- 
bpinou, e sabe, e.-tá taoMu;m criminosa ? Nao' eu!- 
[lemos só aos Mapirtrados; pprque nao' havr ria nes- 
ta cla!-se tantos'ladrões, se nós pela maior parte 
também o nao* fossemos, nem seríao* tantos os tu*» 
bornadõs. «e nao' fora tao' crescido o numero dos 
-nburnadoresi, Falia-se desinteriaienente da escanda- 

^ io-a venalidade do Mapi-tiado Fulano. Supponha- 
m»'S. qtie se procede a huma devassa a es>e respei- 
to. Ninguém ha, que vá jurar >nl)re íactos, que vio, 
e sabe, e de que muitas vezes se tem queixado: por- 
que este, a^uelie, c aquelPoulro velhaqueles f. zem 
huma choradeira, pedem, te. o nós . (pie lambem 
lemps, no--as tnanqiiuir^s , rccolhemo-nos á concha 
do egoísmo ; e o resultado ho. sahir o meu Beca lim- 
po, e e.M:v»iir)a(fo de toda a culpa, e ainda com muiur 
t( me de furtar. 

Acresce a tudo isto , que nao' sendo a honra ou- 
tra cousa mais, do que a estima publica : scguc->e, 
que onde o ladrar»* he estimado , ninguém tem esti- 
mulo para deixar de furtar. Por ventura vemos en- 
tre nós malqui>to, e despiczado o MiuL-tro ladrao* ( 
Pelo contrario eu me-mo, quo por toda a parte pu- 
zo a poda) o, e ajudo a filiar da sua escandalosa ve— 
naiidfide ; se o encontro, Lço lhe mil zumbains, pro- 
curo-o para meu compadre, frequento-lhe a caza , 
onde sou regalado corn o precio-o c há , e variado» 
bolinholos, vou perlir-lhc favores , e quazi sempre 
injustiça», &.c. &lc. : logo que vai a lium Mag^lrado 
ser reclo, e incorruptirel ? Humu siinpíe^, Ubré, 
hum passadio mui parco, pouco, ou nada vizitado 
e apenas conhecido ern razao* .do seu cargo; ao 
mesmo passo, que o larapio vive no luxo, e nbibnn- 
dancia, roda, c bambolea-se em doirada berlinda, he 
hum iman de vizitas, e passatempos, e ve na comi- 
iva dos seus parazytas , e aduladores aquelles mes- 

rn^s. que por toda a parte o ch irnao' ladrao*. 
Kis porque tantas vezes tenho dicto, que pouco 

ou natla espero de melhoramento da prezento gera- 
ção'. Todavia bom he, que comecemos a fazer-lhe 
a dcligencia, corrigindo, quanto for possível o que 
liá ; mas sobre tudo cuidando mui seriamente na 
educação' da Mocidade, que sao* as nossas esperan- 
ças. Educação' civil, e principalmente religiosa. 

(Do Quotidiana.) 
 »  

> ,v ^ - - - 1 1 ^ 
Empregado I^blico. 

E' o poior inimico da Liberdade,,— é sem- 
pre o fiel Achastes do Poder arbitrário, e o 
que defendi? toda a casta do corrupção' e 
abuzo, com tanto que lhe nao' toquem ou 
no emprego, ou no ordenado. A Naçao' que 

r 
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tiver um grande numero de empregados (is- 
to é. ei^grande disproporçao' couv as suas 
rendas, e Com o Serviço Publico) forçosa- 

# nfente ha de incorrer em grandes dividas, 
e a final na Banca rota. A ordem eminen- 

^temenlo social é aquella, em que os íraba- 
]Ijos individuaes c proctuetivos ofíerecem 
maiores vantagens, c maiores lucros do que 

cargos públicos. Gomo £ possível rege- 
nerar ugia Naçai/ tao' pequena como a nos- 
sa, onde ha formidáveis exércitos de Offici- 
aes militares, e dc empregados públicos ? ' 

. • * - * 
{Do Sele de Jlbril-) 

h 
í 

CÕRR ES PON D ENCI A. 

Snr. Rcdnctoi do Echo. 
y\ > 

A 

> \ Arabo de nrreditnr que n;ida çomos neste M-m- 
v dr».! Oh ! Ce^iipíra em (|no vivemo- 1 • * 

róis, Snr. lUnindor, seria pos-ivt/i que o Juiz de 
B;i7 Arfonio Pinto Dandeira da \ illa <{o S. Anionio 
cio Patí»» ín»., havendn-pe portado com y.iuoi| du- 
rante o tempo que tem exercido esse cargo, se 
c liasse ; ^ora ct^mascarar. quando pouco se denio- 

^ rava a expirar o seu exeroicfo. Oh:* vergonha das f 
> ver^onh! Seria pog-ivel, Snr. Redictor, (nu oen 

ojuj;)) cpie o Juiz de Paz Arsenio esquecido (iu- se- 
» ns nnns sagiailoji devores de honra (se é que a (em) 
y conservasse uma porção' de dias um escrava caif- 

(ivo de Sezefiedo do Amaral e Silva, de Sirna d- 
Serra , a titulo de s#» haver o escravo apadimliado 
com elie por andar fu^iiio, e alern dis-o conserva Io 
em sua casa, u.lili-ando-sé do seu preslimo , (piand, 
o devia mandar recolher a prizao', (e <|ue seu S(- 
lilior o procurasse : Ora , «Snr. Redactor , eu nao' 
queria acreditar, maa se a<; minhas mao'* veio a 
carta (jtie o Snr. Rento José Ribeiro f» z pedindo ar 
Senhor Delfim Hemiques de Carvaiho, p.ír» arpe. 
radar daquelle podar o escravo por pedido une lhe 
(izerá Sczefredo . e agora , que remédio lenho , 
na o' acreditar ! Oá !..., Cá! .... Ca !....! Oh' 
miséria. Snr. Redactor e que me diz ! B poderá a- 
tnbufar-se ! Nao*. Oh1 que Bcigndü gordo. R 
elle capaz do pagar os jornaes do negro ! Por um 
Óculo. Tome lá. Chuche caladinho, e se pia , guhi- 
lá mais alquiiF. 

A preposilo — Senhor Juiz do Torto •— Ar?e- 
nio ; nao afírontando a alguns homens de bem do 
lugar, c um dos — ejuoq ejiniu odo.ioiii onb — Cá 
%#, Cã .... Cá .... R o quer no< dirá esse vil 
e de?presivel. que taes expresso'es Soltou ! » 

A viola esta no Saco. Pegue, Snr. Redactor no 
Pinto, e nao'diga que é nue|o. AJeos, Tenha pa- 
ciência» Sou Seu attei)to Patrício. ' 

ILm que n(id*'i Soccarrao'* 
S* ' —A-  ' X 
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Senhor Redaclor. 
•> 

Hontfim Io de Janeiro de 1835 houve sei. 
sao' da Gamara Municipal da VilladeSan. 
to Antonio da Patrulha, extraordinariamen. 
ic reunida sob a Presidençia do Senhor Pe. 
reira F^opes, e também sob a opinião'do Se- 
nhor Vcriador Antonio Jos'6 Ferreira, jun- 
tos os Senhores Juizes de Paz da Villa, o 
do Districto de Miraguaia: Aberta a sessão' I C 
ignorava-se quacs os trabalhes que deviao' 
(x-cupar aquella reunião', visto faltarem os 
mais Juizes de Paz e 1'arochos do Termo, 
a pezar de»que para ella fossem convida- 
iV'^, a «fim de fascrem a apuraçao' da l^ista 
geral dos Jurados que devem servir nas pro- 

r.\mias sessoVs do Jury. em virlude do dis- 
posto no Art. 27 do Codigo d,Q IVaccs- 

(.'omparecendo na rn^sma., sessão'. d«í 
ontem oCidanao', o < x-Sqcretario Anto- 
nio Pedro «Fernandes Pinheiro, como Ex 
pcctador c.vigio faculdade-para dizer seus 
Sentimentos sobre aquella ipuniao', e pon- 
derou que (ai reunião' era illegal, <;ue a rn- 
vizao' apontada no Art. 25. do ja apontado 
Codigo, competia cm Junta no Juiz de Paz 
de cada Dfstriçto, como predispõem o mes- 
mo Artigo, e que por isso se fizesse a leitu- 
ra desses Artigos; o que assim acontecen- 
do, conhecerão' a illegalidade, e ppr conse- 
guinte essas AuUioridades que se>aguentpni 

' com o dezanipa|:ü (pie íizerao'» de «uas ca- 
sas. - ' 

•Veja Snr. Redhctor. quão' funestas se tor. 
nao.' as opinioVs (pie sr» cingir.no' a do Snr. 
Çerreii ■ na soo* «pie marcar..o* aqn. lie 
dia para semilhante fi-Uj, e (pie só com o. a- 
poio a opinião' do Sur. Ferreira se deixa- 
rão' cahir em um tal erro, e fizerao' cora que 
essas Authoridades comparessem , quando 
nao'mesmo dia Io, ao menog hoje, que 
se apresentarão' o Juiz de Paz e Parodio da 
forra , e b Jutz dc Paz da Maquine, que se 
acharao' em Rranço. 

E a quem se deve isto, Snr. Redactor, a 
os apoios, a opinião' do Snr. Ferreira. Cida- 
dão'» Vereadores e para que sois mudos 
em vossos trabalhos; se vos reunis para sus 
tenta cies o pensar do Snr. Vereador Ferrei- 
ra, quer torto, quer direito. 

Ora maior desgraça com cíTeito nao' po- 
de haver. 

Aproveito esta occasiao', Snr. Redactor 
para partecipar-lhe que as incansáveis ques' 
tioVs, e representações contra o Muito re. 
verendo José de Rcze/dc Novaes p'foduii- 

\ 
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rao' o effMto dezejndo de apresentar-se jk 
de Loba era semílhantes actos. (t) 

Parabéns de aos Patrulhanos por verem 
(nzar (jue só nestas occazio'es) o seu Vigá- 
rio com aquclle ornamento (jue nspiravao'. 

Agora sim que gritem mais para que elle 
uze do Chapeo as trez pancadas que lhe é 
dado, e de C,apatOf, e nao' de botas á roci- 
Jhona. (2) 

Adeos Snr. Redactor. Villa do Santo 
tonio, 2 de Janeiro de 1835. 

Seu attendo Patrício 

O • ' 

ALFANDEGA. . , 
• # # 

Centros dtspnchfidns na Jiífyndfgn dfsta Cidade mos 
dws \b*alc Io de Dezcrnuro Ut 1834. • • • 

L R-ffio. 
32o Bnrriras de F.ftinh.i de 

Manoel Jofc de Freitas Travaslo?. 
1 Pipa de Açoardente de Canna. 

Francisco D\,\é Moreira. 
4 Lampiões pequenos. 
2 Cadeiras dr balanço. 

Antonio Gon-alvei Carneiro Sobíinlao. 
43 Pipas de Vinho, 
lo Meias dito. 
J6 Barri^ di(o. 

G Pipas de Vinagre. 
/f ditaa de Agoardenfo do Reino. 

H Barris •dito dito. • 

Dia l G de D zcmhro. • 
Antonio Josc^Pereira Machado* • 

98 Darricas de Farinha de Trigo. % 
Antonio Luiz da Cnnha & Coriip. 

4* Dúzias de Facas p;»ra Meza, 
8 ditas de Navalli de barba. 
1 dita dc Colheres de Sopa. 
3 ditas de Escovas para dente?. 
4 Grozas de Colheres de ferro. 

22 ditas de Botoens Madcpérola# 
3a Maços de cartas de Jogar, Francesas. • 
1 2 Pessas de CadaÇo. 
12 IVatos e ti/ouras d^spevetar. 
Io Mil agulha®. 

1' Terno de Bandejas. 
1 Pipa de Vinho. 

Marcos Alves Pereira Salgado# 
6oo Alqueres de Sal. 

) Nao' obstante serí a me<ma Loha nfn fanto cor 
de burro quando foge, e traçada, por jazer á dez 
para maw annos guardada , porem assim mesmo 
é própria dos^Pedreiros. 

) Alias Botas de perneira , que no nosso idioma 
Camp^mez sao' Bot^de peruas de Vacca® 

& o 
A 

O .-3 
O 

c: > 

\0 
áe 

7 4. 

Dia I 7 de Dezembro, 
; Jo>c Luiz de Castro. 

1 o Barrts dlAgoardente de França# 
João' Antonio Barrozo. 

3o RolI^s de Fumo. 
Manoel José Antunes. 

So Pares de Pistolas. 
4o Clavinas. # 

30 Espadas. 
João' L. Ruílio. 

56 Pipas de Vinho. 
José Gonsalves. 

• 4 Dúzias de Bizerroa. • 
4 Bai ricas de Farinha dc Trigo. 

Joto' K doar d o Lopes. 
2o Pe^ça? de Sarjas de Lan. 
10 difas de Duraqu«á. 
12 ditas de FustiPes. 

#l4o ditas de Chitas. 
rfiins de Cassas lavrada?. 

182 Dúzia? de 1 ,ençof. 
27 Pessas de Bmus. 
3o ditas• de Riscndos. 
õo Dúzias de Ch iles de Chita, 
Io#R«.«sas de Lilás. 
1 o ditas djj ( a>?ineta. 

120 Chapços de pelo. 
José da Silva Flenj. 

#õ5o Alqueres de Sal, 

Dia 18 de Dezembro, 

* Antonio de Sá e Brito. 
2 1 retos ladino?. 

Antonio Fernandes Teixeira 
Pòoo Alqneies de Cal 

• André Manique. 
25o Aiqucres de Sal. 

José da Silva piores. 
2o barris de Alratrao . 
1° ditas de Pixe. 

Manoel da Silva. 
1 oo Rollos de Fumo, 

ANNÜNC10S. 

Quem Quizpp coniprnr dois escravos, luim 
de idade de dezoito aunos , quo ja t^n1 s< 1 

vido ern huma vendji, e serve para 0 Campoç 
ou.para aprender algum officio; e 0 ouí,r-^ 

oito escravo è embarcadisso; pode11 1 

a venda do Costodinho , que lá achara com 
quem (ratar. 

— Quem quizer, comprar dois escravos de 
dezoyo a vinte annos de idade, sem vícios ; 
sendo lium*official de Marinheiro, c 0 outiQ' 
de pedreiro, procure na rua de Bragança, 
esquina*da da Fonte, e a vista se lhe dirão' 
os motivos p«r que se vendem. 
r-1 , k^XI===—^ 
Porlo Alegre TtfaographiS Itio-granàmie, I8IÍ0 

^ ^#.«. iiW.» lv., «•#-.«> , • , «S 


